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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu
Termo Aditivo

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU – BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO   
 
 

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 401/2017 
 
Contrato nº 401-2017 
Contratante: Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu, com sede na Av. O Navio Negreiro, 55, Zona Rural, 
Cabaceiras do Paraguaçu – Ba. 
Contratada: CONVICTA COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA., inscrito no CNPJ sob nº 
09.410.365/0001-69, estabelecida na  Rua Góes Calmon, Nº 240, Sala 01 – Centro – São Felipe CEP: 44.550-00. 
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar a cláusula seguinte, do Contrato Original, firmado em 
03/10/2019.  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

SECRETARIA UNIDADE 
PROJETO/ 

ATIVIDADE: 
ELEMENTO DE 

DESPESA 
FONTE DE 
RECURSO 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DA ADMINISTRAÇÃO 

GERAL 

0205 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DA 

ADMINISTRAÇÃO 
GERAL  

2.007 
GERENCIAMENTO 
DAS AÇÕES ADM 
SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO 

33903900000 – OUTROS 
SERVIÇOS DE 

TERCEIROS -PESSOA 
JURIDICA 

00 – RECURSOS 
ORDINARIOS 

 
Fundamento legal, Art. 57, II da Lei nº 8.666/93. 
 
Vigência: 03/10/2019 ATE 03/10/2020  
 
 

Cabaceiras do Paraguaçu – BA, 03 de Outubro de 2019. 
 

 
 
 

Abel Silva Dos Santos 
Prefeito  

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba
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